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ATA Nº 001/2026 – PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas e trinta e três minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento para a realização da sua 1ª Reunião Ordinária. Estiveram presentes os membros da comissão: Vereadora Aline Biezuz, Vereadora Mara Fornazari Urbano e Vereador Pedro Tufão Filho. A Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a graça de Deus e pela grandeza da Pátria. Na sequência, nos termos do Art. 33 e seguintes do Regimento Interno, foi deliberada a composição dos cargos da comissão, ficando definidos conforme segue: Presidente, Vereadora Aline Biezuz; Relatora, Vereadora Mara Fornazari Urbano; e Secretário, Vereador Pedro Tufão Filho. Colocada em discussão e votação, a composição foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade, a Presidente solicitou ao Secretário que procedesse à leitura das matérias recebidas. Foi apresentado o Projeto de Lei nº 03/2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a concessão de cestas básicas aos servidores que especifica. A Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, Mara, que apresentou parecer e voto favoráveis, destacando que a proposta está em plena conformidade com as normas atuais e parabenizando o departamento pela atenção ao benefício. O Secretário e a Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Em seguida, foi apresentado o Projeto de Lei nº 04/2026, de autoria do Poder Executivo, em regime de urgência, que altera a Lei Municipal nº 5220/2025 (LDO 2026) para incluir o anexo de metas e prioridades. Após o encerramento da discussão, a Relatora manifestou voto favorável, pontuando tratar-se de uma adequação necessária para abarcar a reforma administrativa municipal. O Secretário, citando também explanações do jurídico do executivo, e a Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis, sendo declarada apta para deliberação em plenário. Na sequência, foi apresentado o Projeto de Lei nº 05/2026, de autoria do Poder Executivo, em regime de urgência, que altera o Plano Plurianual (PPA 2026-2029). A Relatora apresentou parecer favorável, ressaltando a importância do detalhamento do programa "Cidade Segura e Vigilante" no PPA para o fortalecimento da segurança pública. O Secretário e a Presidente acompanharam o voto da Relatora. Com três votos favoráveis, a matéria foi considerada apta para plenário. Por fim, foi apresentado o Projeto de Lei nº 06/2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a inclusão de rubrica orçamentária para o exercício de 2025. A Relatora manifestou parecer favorável, destacando o superávit considerável motivado pela desvinculação de gastos como a COSIP e o impacto positivo para o desenvolvimento econômico e segurança pública. O Secretário e a Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis, tornando-se apta para deliberação em plenário. Esgotada a pauta, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às nove horas e quarenta e cinco minutos.
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